
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS AMAJARI 

PORTARIA N° 575, de 14 de agosto de 2017. 

A Diretora-Geral em exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Roraima — Campus Amajari, designada pela Portaria n° 1319, de 03 de agosto de 
2017, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1" Autorizar o afastamento, com ônus parcial, da servidora MARTA SILVA 
SOUSA no período de 14 a 25 de agosto de 2017 para realização de suas atividades de estágio 
profissional do Mestrado em Educação Agrícola, turma especial do Programa de Pós-graduação em 
Educação Agrícola — PPGEA da UFRRJ, com base no Termo de Cooperação para Descentralização 
de Crédito n° 001/IFRR, acordado entre o IFRR e a UFRRJ, no Colégio de Aplicação da UFRR, em 
Boa Vista/RR. 

Art. 2° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Gabinete do Diretor-Geral/IFRR-CAM, em Amajari/RR, 14 de agosto de 2017. 

0/407/tgi 
LANASCIMENTO A CUNHA 

Diretora-Geral do IFRR Campus Amajari em exercício 

Rodovia Antonino Menezes da Silva, Km 03 
Amajari/RR — CEP: 69.343-000 Fone: (95) 3593-1143 / 3593-1119 

Site: www.ifrr.edu.br/campus  amajari — E-mail: gabinete.amajari©ifrr.edu.br  


	Page 1

